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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 42 
 
INTERESSADOS: BRAULIO LEITE FONTENELLES; FELIPE AUGUSTO MARQUES DE 
FREITAS. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Os requerentes discordam do gabarito preliminar da Ufam que indica que a elaboração de relatórios 
seja ato típico da função Controle. Para eles os relatórios compõem a etapa de previsão das normas 
obrigatórias estando, assim, incluídos na função planejamento. Ou ainda, os relatórios fazem parte de 
um conjunto mais amplo de um sistema planejado de desempenho de tarefas, o que os enquadraria na 
função de organização. 
 
PARECER:  
Os argumentos não procedem, pois até os livros mais elementares sobre administração classificam os 
relatórios como principais elementos de controle organizacional. Com eles pode-se comparar o que foi 
feito com o que foi planejado. 
  
  
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “C”.  
                         
    
 
 
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 


